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Apresentação

A Epagri tem por missão gerar conhecimento, tecnologia e extensão para o 
desenvolvimento sustentável do meio rural, em benefício da sociedade. É uma instituição 
comprometida com a ética, a transparência e o respeito à sociedade, buscando sempre 
agir em conformidade com as normas.

Este Plano de Integridade tem como objetivo estabelecer um conjunto organizado 
de medidas que devem ser efetivadas com a finalidade de prevenir, detectar e corrigir as 
ocorrências de quebra de integridade. O Plano tem como foco principal a criação de um 
ambiente organizacional permeado por uma cultura de integridade, em que todos ajam 
com base na moral, na virtude e na justiça. Nesse sentido, a Empresa busca implementar as 
melhores práticas para a boa governança pública, fortalecendo a prestação de contas e a 
transparência de seus atos, estabelecendo medidas que mitiguem os riscos à integridade.

O Conselho de Administração e a Diretoria Executiva estão comprometidos com 
este Plano, apoiando o seu desenvolvimento e a implementação das medidas nele 
estabelecidas. Desta forma, esperamos que todos os empregados públicos e demais 
colaboradores, administradores, conselheiros, fornecedores, terceirizados, parceiros e 
demais partes interessadas da Epagri também ajam sempre de acordo com a integridade 
institucional nas atitudes diárias.

Conselho de Administração e Diretoria Executiva da Epagri
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6 Plano de integridade da Epagri

1 OBJETIVOS DO PLANO DE INTEGRIDADE

O Plano de Integridade da Epagri é um documento institucional que contém um 
conjunto organizado de medidas que a Epagri se propõe a efetivar, no período de 2023 a 
2025, com a finalidade de prevenir, detectar e corrigir os principais riscos de integridade 
da Empresa (vulnerabilidades institucionais que podem favorecer ou facilitar práticas de 
corrupção, fraudes, subornos, irregularidades e desvios éticos e de conduta).

Portanto, este documento estabelece os riscos de integridade e as medidas para o seu 
tratamento na Epagri, com prazos e unidades responsáveis. A Figura 1, a seguir, resume as 
funções deste Plano de Integridade:

Figura 1. Funções do Plano de Integridade
Fonte: CGE/SC (2022).

Este Plano, juntamente com o Código de Conduta e Integridade e demais políticas, 
processos e estruturas internas da Empresa, faz parte do Programa de Integridade 
e Compliance da Epagri – um programa permanente que busca expressar o 
comprometimento da Empresa e do Estado de Santa Catarina com o combate à corrupção 
em todas as formas e contextos, bem como com a integridade, a transparência pública e 
o controle social.
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A elaboração deste Plano decorre da obrigação legal prevista na Lei estadual nº 17.715, 
de 2019 (Lei do Programa de Integridade e Compliance da Administração Pública Estadual), 
regulamentada pelo Decreto estadual nº 2.234, de 2022, e demonstra o engajamento da 
Epagri no cumprimento das normas e princípios éticos que devem nortear as suas ações. 
Assim sendo, este Plano ajuda a Epagri a atingir os seus objetivos institucionais e a sua 
missão e a fomentar a integridade pública.

Os benefícios de um Plano de Integridade são, entre outros, a melhoria dos padrões de 
governança, proteção da reputação da Epagri, fortalecimento de uma cultura institucional 
de ética e transparência, combate à corrupção e difusão de uma imagem ética e de 
comprometimento com a integridade.

Este Plano foi elaborado sob a coordenação, orientação e apoio da Diretoria de 
Integridade e Compliance da Controladoria-Geral do Estado de Santa Catarina (CGE/SC) e 
do Comitê de Conformidade e Gerenciamento de Riscos (Compliance) da Epagri em duas 
fases1.

Na primeira fase (janeiro a abril de 2022), realizou-se a identificação dos riscos de 
integridade e a assinatura do termo de adesão pela Diretoria Executiva (SGP-e CGE 
543/2022). Todos os empregados da Empresa foram convidados a preencher, de forma 
anônima e sob sigilo, um formulário online para registro e identificação de riscos de 
integridade. Além disso, a CGE/SC coletou outras informações por meio de reuniões com 
a Auditoria, Corregedoria e Ouvidoria-Geral do Estado, bem como analisou resultados 
do relatório do Programa Nacional de Prevenção à Corrupção (PNPC) (e-Prevenção) do 
Tribunal de Contas da União (TCU), do qual a Epagri participa2. Com todos esses dados, 
a CGE/SC elaborou um mapa prévio de risco, encaminhando-o à Epagri com o termo de 
adesão para assinatura (SGP-e CGE 543/2022).

Na segunda fase (maio a outubro de 2022), a CGE/SC realizou entrevistas com 
pontos focais (membros do Comitê de Compliance, incluindo Departamento Jurídico, 
Controle Interno e Ouvidoria e Auditoria Interna). Na sequência, todos os gerentes dos 
departamentos da Empresa, sob coordenação do Comitê de Compliance, realizaram a 
validação e adequação do mapa e da planilha de riscos encaminhados anteriormente pela 
CGE/SC. Ao final, o mapa e planilha de riscos foram submetidos à avaliação e aprovação da 
Diretoria Executiva. Com essa etapa concluída, iniciou-se a construção deste documento.

Espera-se que com a execução deste Plano de Integridade, a Epagri previna com 
segurança razoável e de forma eficiente, eficaz e efetiva os riscos de corrupção, fraudes, 
subornos, irregularidades e desvios éticos e de conduta.

1 Na elaboração do Plano de Integridade da Epagri, foi adotada a metodologia da ABNT NBR ISO 31000:2018, 
que estabelece diretrizes para a gestão de riscos, bem como observados os e-books, manuais, guias e 
recomendações disponibilizados pela CGE/SC.
2 Acesse neste link a lista de entidades que participam do Programa Nacional de Prevenção à Corrupção 
(PNPC): https://sites.tcu.gov.br/verifique-adesao-pnpc/

http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2019/17715_2019_lei.html
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2019/17715_2019_lei.html
http://server03.pge.sc.gov.br/LegislacaoEstadual/2022/002234-005-0-2022-004.htm
https://sites.tcu.gov.br/verifique-adesao-pnpc/
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2 CARACTERIZAÇÃO GERAL DA EPAGRI

A Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina (EPAGRI) é 
uma empresa pública, vinculada ao Governo do Estado de Santa Catarina por meio da 
Secretaria de Estado da Agricultura, da Pesca e do Desenvolvimento Rural (SAR), conforme 
Lei Complementar estadual nº 741, de 2019. 

A criação da Empresa, em 1991, uniu os trabalhos de pesquisa e extensão rural e 
pesqueira, somando décadas de experiência em diferentes áreas e fortalecendo ainda 
mais o setor.

A Epagri tem por objetivo executar políticas de geração e difusão de tecnologia 
agropecuária, florestal, pesqueira, socioeconômica e de assistência técnica e extensão 
rural e promover o desenvolvimento sustentável da agropecuária, da pesca e do meio 
rural do Estado.

O Estatuto Social, disponível neste link, detalha as atribuições da Epagri para atingir 
esse objetivo:

● planejar, coordenar e executar, de forma descentralizada, a política estadual de 
educação profissional e tecnológica, de pesquisa, transferência e difusão de tecnologia 
agropecuária, florestal, pesqueira, socioeconômica e de extensão rural e assistência 
técnica do Estado;

● apoiar técnica e administrativamente os órgãos e as entidades da Administração 
Pública Estadual na formulação, orientação e coordenação da política de ciência e 
tecnologia relativa ao setor agropecuário e pesqueiro do Estado;

● estimular e promover a descentralização operativa das atividades de pesquisa 
agropecuária e extensão rural e pesqueira de interesse estadual, regional e municipal;

● promover o desenvolvimento sustentável da agropecuária, da pesca e do meio 
rural do Estado, por meio da integração dos serviços de geração, transferência e difusão 
de tecnologia agropecuária, florestal, pesqueira e socioeconômica;

● executar as atividades de planejamento e informações agropecuárias do Estado 
previstas na Lei estadual nº 8.676, de 17 de junho de 1992;

● monitorar safras e mercados de produtos agropecuários, florestais e pesqueiros 
e gerar e difundir informações socioeconômicas sobre o setor rural catarinense; e

● atuar, em parceria com outras instituições públicas e privadas, em projetos 
de desenvolvimento territorial, para valorização de produtos tradicionais, com 
reconhecimento através de signos distintivos.

Conforme o seu Regimento Interno, disponível neste link, a Epagri conta com a 
seguinte estrutura organizacional:

http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2019/741_2019_lei_complementar_c.html
https://transparencia.epagri.sc.gov.br/?page_id=900
https://transparencia.epagri.sc.gov.br/?page_id=900
https://transparencia.epagri.sc.gov.br/?page_id=823
https://transparencia.epagri.sc.gov.br/?page_id=823
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No site da Epagri (https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/a-epagri/quem-somos/) 
constam diversas informações sobre quem é a Epagri, incluindo dados sobre seus 
colaboradores e a história da Empresa. Além disso, no Portal da Transparência da 
Epagri (http://transparencia.epagri.sc.gov.br/) são disponibilizadas as informações 
e documentos sobre as receitas e despesas da Empresa, responsabilidade fiscal e sua 
governança e gestão.

Figura 2. Organograma da Epagri
Fonte: Epagri (2020)

https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/a-epagri/quem-somos/
http://transparencia.epagri.sc.gov.br/
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Para cumprir seu objeto social, a Epagri estabeleceu a sua missão, visão e valores 
institucionais, conforme descrito abaixo:

●	 MISSÃO: conhecimento, tecnologia e extensão para o desenvolvimento 
sustentável do meio rural, em benefício da sociedade;

●	 VISÃO: ser reconhecida nos cenários estadual e nacional como modelo de 
excelência em pesquisa agropecuária, extensão rural e gestão;

●	 VALORES: autodeterminação, entusiasmo, integridade, conhecimento, 
responsabilidade, solidariedade e cidadania, conforme o Código de Conduta e Integridade. 

Todos os empregados públicos, membros da Diretoria Executiva e dos Conselhos 
de Administração e Fiscal, empregados e servidores públicos à disposição, aprendizes, 
estagiários, bolsistas, terceirizados e demais colaboradores da Epagri devem se engajar, 
disseminar e demonstrar, nas mínimas atitudes diárias, que estão efetivamente alinhados 
com a missão, visão e valores da Epagri.

A atuação da Epagri se dá por meio de projetos, planos e ações estratégicos, os quais 
devem estar alinhados com a Estratégia de Longo Prazo (Plano Diretor), Contrato de 
Gestão (estratégia de médio prazo) e Plano de Negócios Anual (estratégia de curto prazo), 
documentos institucionais disponibilizados no Portal de Transparência da Empresa, 
disponíveis neste link. 

As linhas de orientação estratégicas da Epagri, estão divididas em 3 (três) áreas: 
Pesquisa, Extensão e Corporativa. Na área corporativa, a Epagri busca promover o 
desenvolvimento do capital humano para aprimorar a gestão técnica, administrativa e 
financeira da Empresa e estabelecer mecanismos para profissionalização da organização, 
sempre atendendo aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência.

Dentro de um cenário atual, foi desenhada a cadeia de valores para Epagri da seguinte 
forma3:

A cadeia de valor corresponde a uma sequência de elos que detalham o funcionamento 
dos processos de uma organização em um mapa, representando como eles estão 
interligados. O valor é medido pela experiência dos usuários dos serviços prestados 
pela Epagri, como a percepção de qualidade de um produto/serviço, um atendimento 
excepcional, as inovações envolvidas, a confiabilidade, a segurança e outros quesitos que 
proporcionam a satisfação.

Essa caracterização geral e o contexto da Epagri são importantes, uma vez que o Plano 
de Integridade promove a ideia de um tratamento conjunto dos riscos de integridade da 
Empresa, facilitando a busca de informações e fortalecendo a continuidade das medidas, 
independentemente de eventuais mudanças de gestão. 
3 Processos de gestão (ou estratégicos): têm como propósito planejar, medir, monitorar e controlar todas as 
atividades nos níveis estratégico, tático e operacional. Processos de negócio (ou finalísticos): correspondem aos 
processos relacionados à atividade-fim do negócio, ou seja, os processos que possuem um impacto direto na 
percepção de valor do cliente. Processos de apoio (ou suporte): dão apoio e agregam valor para os processos 
de negócios. 

http://transparencia.epagri.sc.gov.br/
http://transparencia.epagri.sc.gov.br/
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Figura 4. Detalhamento da Cadeia de Valor da Epagri
https://sites.google.com/epagri.sc.gov.br/cadeiadevalor/cadeia_de_valor 
Fonte: Epagri; 3Neuron (2022).

Figura 3. Cadeia de Valores da Epagri
Fonte: Epagri; 3Neuron (2022).

https://sites.google.com/epagri.sc.gov.br/cadeiadevalor/cadeia_de_valor
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3 INSTÂNCIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO DO PLANO

Governança não se confunde com gestão. Conforme o Tribunal de Contas da União 
(TCU)4, enquanto a governança é a função direcionadora, a gestão é a função realizadora. 

A governança é a combinação de processos e estruturas implantadas pela alta 
administração (no caso da Epagri, Conselho de Administração e Diretoria Executiva), para 
informar, dirigir, administrar e monitorar as atividades de uma organização, com o intuito 
de alcançar os seus objetivos. A governança no setor público compreende os mecanismos 
de liderança, estratégia e controle postos em prática para avaliar, direcionar e monitorar 
a atuação da gestão, com vistas à condução de políticas públicas e à prestação de serviços 
de interesse da sociedade.5

A Figura 5 representa essas distinções de modo resumido: enquanto a governança 
é responsável por estabelecer a direção a ser tomada, com fundamento em evidências 
e levando em conta os interesses da Epagri, da sociedade e das partes interessadas, a 
gestão é a função responsável por planejar a forma mais adequada de implementar as 
diretrizes estabelecidas, executar os planos e fazer o controle de indicadores e de riscos. 

4 BRASIL. Tribunal de Contas da União. Governança Pública. Disponível em: 
https://portal.tcu.gov.br/governanca/governancapublica/governanca-no-setor-publico/ Acesso em: 13 set. 
2022.
5 BRASIL. Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e Controladoria-Geral da União. Instrução 
Normativa Conjunta MP/CGU nº 01, de 2016. Dispõe sobre controles internos, gestão de riscos e governança 
no âmbito do Poder Executivo federal. Disponível em: https://www.auditoriainterna.ufscar.br/arquivos/
instrucao-normativa-nro-1-10-de-maio-de-2016-riscos.pdf. Acesso em: 13 set. 2022.

Figura 5. Governança e Gestão
Fonte: TCU (2019).
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O Decreto estadual nº 1.007, de 2016, regulamentando a Lei federal nº 13.303, de 2016, 
estabelece regras de governança aplicáveis às empresas estatais. Esse Decreto dispõe que 
a Epagri deve adotar práticas de gestão de riscos que abranjam ação dos administradores 
e empregados, por meio da implementação cotidiana de práticas de controle interno, 
bem como deve manter área responsável pela verificação de cumprimento de obrigações 
e de gestão de riscos (área de compliance) e estrutura de auditoria interna. 

As instâncias, os papéis e as responsabilidades no âmbito do Programa de Integridade 
e Compliance da Epagri seguem o “Modelo das Três Linhas” do Instituto dos Auditores 
Internos (IIA)6. Conforme o IIA, o “Modelo de Três Linhas ajuda as organizações a identificar 
estruturas e processos que possam auxiliar o atingimento dos objetivos, facilitando o 
fortalecimento da governança e o gerenciamento de riscos”. A Figura 6, a seguir, mostra 
como o respectivo arranjo funcional favorece a integração e comunicação entre os níveis 
estratégico, tático e operacional da Epagri e o alinhamento entre as decisões do Conselho 
de Administração e as ações previstas pelas áreas executoras.

6 INSTITUTO DOS AUDITORES INTERNOS DO BRASIL. Modelo das Três Linhas do IIA 2020: uma atualização 
das Três Linhas de Defesa, jul. 2020. Disponível em: https://iiabrasil.org.br/korbilload/upl/editorHTML/
uploadDireto/20200758glob-th-editorHTML-00000013-20082020141130.pdf. Acesso em: 24 nov. 2022.

Figura 6. Modelo das Três Linhas do The IIA
Fonte: IIA (2020)
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De acordo com a atual estrutura da Epagri, os administradores da Empresa, ou seja, 
o Conselho de Administração e a Diretoria Executiva, são os órgãos de governança 
deste Plano de Integridade. Eles são apoiados pelas seguintes unidades/comitês de 
assessoramento superior no que se refere ao tema da integridade: Comitê de Conformidade 
e Gerenciamento de Riscos (Compliance); Comitê de Elegibilidade; Auditoria Interna; 
Departamento Jurídico e Controle Interno e Ouvidoria.

Conforme o Estatuto Social, compete ao Conselho de Administração – órgão de 
deliberação estratégica e colegiada da Epagri –, entre outras atribuições:

●	 discutir, aprovar e monitorar decisões envolvendo práticas de governança 
corporativa, relacionamento com partes interessadas, política de gestão de pessoas e 
código de conduta dos agentes; 

●	 implementar e supervisionar os sistemas de gestão de riscos e de controle interno 
estabelecidos para a prevenção e mitigação dos principais riscos a que está ́ exposta a 
Empresa, inclusive os riscos relacionados à integridade das informações contábeis e 
financeiras e os relacionados à ocorrência de corrupção e fraude;

●	 aprovar as políticas de conformidade e gerenciamento de riscos;
●	 atribuir formalmente a responsabilidade pelas áreas de Conformidade e 

Gerenciamento de Riscos a membros da Diretoria Executiva;
●	 aprovar o Regimento Interno da Empresa, do Conselho de Administração, bem 

como o Código de Conduta e Integridade; 
●	 aprovar e fiscalizar o cumprimento das metas e resultados específicos a serem 

alcançados pelos membros da Diretoria Executiva;
●	 aprovar a elaboração e divulgação da política de transações com partes 

relacionadas, em conformidade com os requisitos de competitividade, conformidade, 
transparência, equidade e comutatividade, que deverá ser revista, no mínimo, anualmente.

A Diretoria Executiva é órgão executivo de administração e representação da Epagri, 
cabendo-lhe assegurar o funcionamento regular da Empresa em conformidade com a 
orientação geral traçada pelo Conselho de Administração. 

Além de ser responsável pelas áreas de conformidade e gerenciamento de riscos, cabe 
à Diretoria Executiva cumprir e fazer cumprir as leis, o Estatuto Social, o Código de Conduta 
e Integridade, o Regimento Interno e executar as deliberações da Assembleia Geral e do 
Conselho de Administração, bem como apresentar ao Conselho de Administração o plano 
de negócios para o exercício anual seguinte e a estratégia de longo prazo atualizada com 
análise de riscos e oportunidades da Empresa.

A partir do mapa e da planilha de riscos encaminhados pela CGE/SC, a Diretoria 
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Executiva aprovou as avaliações realizadas por todos os gerentes de departamentos 
estaduais, coordenadas pelo Comitê de Compliance, de acordo com suas atribuições 
estatutárias e regimentais.

O Diretor de Desenvolvimento Institucional, que também é um dos membros do 
Comitê de Compliance, possui as seguintes atribuições importantes para a aplicação do 
Programa de Integridade:

●	 coordenar por meio de comissões nomeadas pela Diretoria Executiva e submeter 
à análise e aprovação das devidas instâncias da Empresa: a revisão e a atualização 
periódica das políticas e normas internas, dos documentos, dos processos institucionais 
e o acompanhamento, operacionalização e atualização das avaliações funcional e 
institucional; 

●	 elaborar e implementar ações para o fortalecimento da Empresa; 
●	 coordenar ações sociais e de monitoramento e melhoria do clima organizacional; 
●	 participar na integração das ações de planejamento das diferentes áreas da 

Epagri em conjunto com as demais Diretorias; 
●	 apresentar sugestões, propostas e questionamentos dos empregados e de suas 

representações e contribuir para o aperfeiçoamento das relações deles com o corpo 
diretivo da Epagri, visando o bom desempenho da missão da Empresa. 

Compete ao Conselho Fiscal – órgão permanente estatutário –, sem prejuízo de 
outras atribuições, fiscalizar, por qualquer de seus membros, os atos dos administradores 
e verificar o cumprimento dos seus deveres legais e estatutários, bem como denunciar, 
por qualquer de seus membros, aos órgãos de administração e, se estes não tomarem 
as providências necessárias para a proteção dos interesses da companhia, à assembleia 
geral, os erros, fraudes ou crimes que descobrirem, além de sugerir providências úteis à 
Empresa.

O Comitê de Elegibilidade é um órgão colegiado, independente, de caráter permanente, 
vinculado diretamente ao Conselho de Administração, que tem por finalidade, entre 
outras, a de verificar a conformidade do processo de indicação e avaliação de membros 
indicados para compor o Conselho de Administração, Conselho Fiscal e Diretoria Executiva 
da Empresa, com competência para auxiliar o acionista controlador (Estado de Santa 
Catarina) na indicação.

No site da Epagri, neste link, é possível consultar quem são os atuais Conselheiros 
de Administração e os Diretores Executivos da Empresa (administradores), bem como os 
membros do Conselho Fiscal e do Comitê de Elegibilidade. Pode-se inclusive consultar a 
agenda dos Diretores Executivos. 

A Epagri também possui uma área de conformidade e gerenciamento de riscos, 

https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/a-epagri/administracao/
https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/a-epagri/administracao/
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conforme o Estatuto Social, vinculada diretamente ao Diretor-Presidente e conduzida 
por ele como Coordenador. Na Epagri, essa área foi estruturada por meio do Comitê de 
Conformidade e Gerenciamento de Riscos (Compliance), conforme Regimento Interno 
disponibilizado no Portal da Transparência da Epagri, disponível neste link, que atua na 
segunda linha, como comitê de assessoramento superior da Diretoria Executiva e do 
Conselho de Administração.

O Comitê de Compliance é formado por:
●	 Diretor-Presidente ou outro Diretor Executivo, que o preside;
●	 Diretor de Desenvolvimento Institucional;
●	 01 (um) membro titular do Departamento Jurídico;
●	 01 (um) membro titular do Controle Interno e Ouvidoria;
●	 01 (um) membro titular da Auditoria Interna;
●	 03 (três) suplentes, que deverão atuar necessariamente no Departamento 

Jurídico, na Auditoria Interna e no Departamento Estadual de Planejamento. 
Três membros do Comitê de Compliance também atuam como pontos focais junto à 

CGE/SC para a implantação do Programa de Integridade do Estado de Santa Catarina na 
Epagri.

Ao Comitê de Compliance compete, entre outras atribuições: 
●	 propor políticas de Conformidade e Gerenciamento de Riscos para a Empresa, as 

quais deverão ser periodicamente revisadas e aprovadas pelo Conselho de Administração, 
e comunicá-las a todo o corpo funcional da organização; 

●	 verificar a aderência da estrutura organizacional e dos processos, produtos 
e serviços da Empresa às leis, normativos, políticas e diretrizes internas e demais 
regulamentos aplicáveis; 

●	 comunicar à Diretoria Executiva, aos Conselhos de Administração e Fiscal e à 
Auditoria Interna a ocorrência de ato ou conduta em desacordo com as normas aplicáveis 
à Epagri; 

●	 verificar a aplicação adequada do princípio da segregação de funções, de forma 
que seja evitada a ocorrência de conflitos de interesse e fraudes; 

●	 verificar o cumprimento do Código de Conduta e Integridade, bem como 
coordenar treinamentos periódicos aos empregados e dirigentes da Epagri sobre o tema; 

●	 coordenar os processos de identificação, classificação e avaliação dos riscos a 
que está sujeita a Epagri;

●	 coordenar a elaboração e monitorar os planos de ação para mitigação dos riscos 
identificados, verificando continuamente a adequação e a eficácia da gestão de riscos; 

●	 estabelecer planos de contingência para os principais processos de trabalho da 
organização; 

https://transparencia.epagri.sc.gov.br/?page_id=823
https://transparencia.epagri.sc.gov.br/?page_id=823
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●	 elaborar relatórios periódicos de suas atividades, submetendo-os à Diretoria 
Executiva, aos Conselhos de Administração e Fiscal; 

●	 disseminar a importância da Conformidade e do Gerenciamento de Riscos, bem 
como a responsabilidade de cada área da Empresa nestes aspectos.

O Comitê de Compliance poderá se reportar diretamente ao Conselho de Administração 
da Empresa em situações em que se suspeite do envolvimento do Diretor-Presidente em 
irregularidades ou quando este se furtar à obrigação de adotar medidas necessárias em 
relação à situação a ele relatada. 

O Departamento Jurídico (DJUR), diretamente vinculado e subordinado ao Diretor-
Presidente, atuando como segunda linha, é responsável por prestar consultoria 
e assessoramento jurídico à Diretoria Executiva, bem como orientar os dirigentes 
responsáveis pelas Unidades de gestão sobre matéria jurídica em geral, emitindo 
informações e pareceres quando solicitados, entre outras atribuições regimentais.

Conforme o Regimento Interno da Epagri, a Empresa também conta com o Controle 
Interno e Ouvidoria, vinculado diretamente ao Diretor-Presidente, atuando na segunda 
linha e assessoramento superior, tem que as principais atribuições a seguir dispostas:

●	 analisar os procedimentos de controle com independência e objetividade, 
propondo medidas corretivas quando estes forem inexistentes ou se revelarem 
vulneráveis;

●	 emitir recomendações para a melhoria dos atos de gestão e dos processos de 
trabalho da Epagri, indicando medidas capazes de evitar ou corrigir erros, omissões ou 
improbidades verificadas;

●	 propor normatização, sistematização e padronização de procedimentos 
de controle, bem como fornecer subsídios para o aperfeiçoamento de normas e 
procedimentos; 

●	 programar, coordenar, orientar e executar atividades relacionadas de controle 
interno, bem como monitorar a implantação das recomendações; 

●	 emitir instruções e manter estreito o contato com os colaboradores da Epagri 
e o público externo, orientando os aspectos relacionados à Ouvidoria Geral do Estado e 
garantindo a disponibilização de meios de comunicação adequados para o contato; 

●	 mediar conflitos e atuar na facilitação de diálogos, promovendo a conciliação 
na resolução de conflitos entre a sociedade, as entidades e/ou colaboradores da Epagri; 

●	 registrar, acompanhar e controlar os prazos de instauração e conclusão das 
tomadas de contas especiais, sindicâncias e processos de apuração de responsabilidade; 

●	 cientificar imediatamente a Presidência Executiva e o Presidente do Conselho de 
Administração sobre a existência de falhas ou ilícitos apurados pelas Unidades; 
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●	 obedecer à legislação vigente referente às atividades do Controle Interno e 
Ouvidoria Pública; 

●	 agir em defesa imparcial do interesse público e prestar atendimento cordial a 
todos os usuários da Ouvidoria da Epagri.

Por fim, compete à Auditoria Interna, vinculada ao Diretor-Presidente, atuando como 
terceira linha, as seguintes atribuições:

●	 aferir a adequação do controle interno da Epagri; 
●	 aferir a efetividade do gerenciamento dos riscos e dos processos de governança;
●	 aferir a confiabilidade do processo de coleta, mensuração, classificação, 

acumulação, registro e divulgação de eventos e transações, visando ao preparo de 
demonstrações financeiras; 

●	 aferir a conformidade de todos os sistemas que podem ter impacto significativo 
na organização; 

●	 aferir os meios de salvaguardar os ativos e, conforme apropriado, verificar a 
existência de tais ativos;

●	 verificar a eficácia e a eficiência com que os recursos são utilizados; 
●	 verificar a consistência dos resultados com as metas e objetivos previamente 

estabelecidos; 
●	 verificar condução das operações em consonância com o planejado;
●	 dar ampla e efetiva divulgação das formas de acesso e utilização dos canais de 

denúncias do Código de Ética e Conduta.
Já a gestão deste Plano de Integridade é realizada pelos gerentes de todas as unidades 

da Epagri, de acordo com a estrutura organizacional prevista no Regimento Interno, 
atuando na primeira linha, identificando, atuando e comunicando potenciais riscos e não 
conformidades identificadas.

Compete a todos os empregados a implementação cotidiana de práticas de controle 
interno e cumprimento das normas legais e éticas, conhecer e cumprir as diretrizes 
deste Plano, assim como comunicar qualquer violação ou suspeita, por meio dos canais 
disponibilizados pela Epagri. 

O capital humano/intelectual é o maior patrimônio da Epagri. Para que a Epagri atinja 
seus objetivos, necessita de empregados capacitados, motivados, comprometidos e 
responsáveis como forma de garantir para a sociedade a entrega de melhores produtos e 
serviços públicos. O Departamento Estadual de Gestão de Pessoas (DEGP), em especial, é 
um departamento que tem papel importante nessa tarefa, tendo as seguintes atribuições, 
entre outras previstas no Regimento Interno:

●	 atuar estrategicamente a fim de promover políticas e práticas inovadoras de 
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gestão de pessoas que atendam a missão, visão e valores do Departamento e da Epagri, o 
desenvolvimento contínuo e o bem-estar de seu público;

●	 atrair, manter, valorizar, capacitar e desenvolver os profissionais com foco na 
melhoria contínua dos processos, no bem-estar das pessoas e no resultado da Epagri; 

●	 propor, gerir e executar a política de gestão de pessoas da Epagri com foco 
estratégico e inovador;

●	 assessorar à Diretoria Executiva no que tange às políticas e processos de gestão 
de pessoas;

●	 assessorar os gestores no tocante às políticas e processos de gestão de pessoas;
●	 promover ações de melhoria do clima organizacional e bem-estar de todos os 

empregados da Epagri;
●	 participar e promover a formulação do planejamento estratégico de gestão de 

pessoas e suas revisões;
●	 planejar, coordenar, executar, acompanhar e avaliar os processos de gestão de 

pessoas no que se refere ao desenvolvimento contínuo de seus empregados por meio das 
capacitações, pós-graduação, etc.; ao clima organizacional e à administração de pessoal.

Conforme o Código de Conduta e Integridade, cabe ao DEGP, sob a coordenação do 
Comitê de Compliance, promover treinamento anual aos empregados e administradores 
sobre o Código de Conduta e Integridade e sobre a política de gestão de riscos, incluindo 
os de integridade.

Para compreender melhor as estruturas internas de governança e de gestão deste 
Plano de Integridade, foi elaborada uma matriz de responsabilidade (chamada de “Matriz 
RACI”), conforme o Anexo 4. Porém, para o tratamento de cada risco de integridade 
identificado será observada a matriz de responsabilidade constante na Tabela 2 da seção 
seguinte.
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4 IDENTIFICAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DOS RISCOS DE 
INTEGRIDADE E DAS MEDIDAS DE TRATAMENTO 

Estabelecidos a finalidade e o objetivo deste Plano de Integridade, bem como o 
contexto da Epagri, conforme capítulos anteriores, os riscos de integridade da Empresa 
foram identificados, analisados e avaliados. 

A Tabela 1, a seguir, contém a lista de identificação e classificação dos riscos de 
integridade da Epagri que foram mapeados e priorizados:

Tabela 1. Riscos de integridade

ITEM EVENTO DE RISCO
SETOR/ÁREA/

PROCESSO
CAUSAS/
FONTES

CONSEQUÊNCIAS/
EFEITOS

NÍVEL DE 
RISCO (PRO-
BABILIDADE 
X IMPACTO)

Risco 
01

Desconformidades 
de padrões e 

processo internos

Todos os 
setores/áreas/
processos da 

Empresa

Cumprimento de 
Normas

De Ordem 
Infracional/
Normativa

16

Risco 
02

Violações de 
integridade

Gestão de 
Pessoas

Cumprimento de 
Normas

De Ordem 
Infracional/
Normativa

15

Risco 
03

Conflito de 
interesses

Gestão de 
Pessoas

Cumprimento de 
Normas

De Ordem 
Infracional/
Normativa

12

Risco 
04

Exposição a 
irregularidades 

em razão de 
ineficiência 

Gestão de 
Pessoas; 

Planejamento

Cumprimento de 
Normas

Reputacional/
Objetivos do Órgão/

Entidade
12

Risco 
05

Direcionamento 
indevido de 

programas da 
Empresa para fins 

pessoais

Extensão Rural 
e Pesqueira

Cumprimento de 
Normas

Reputacional/
Objetivos Do Órgão/

Entidade
4

Risco 
06

Influência indevida 
de agentes 

políticos

Gestão de 
pessoas

Cumprimento de 
Normas

Reputacional/
Objetivos Do Órgão/

Entidade
12
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ITEM EVENTO DE RISCO
SETOR/ÁREA/

PROCESSO
CAUSAS/
FONTES

CONSEQUÊNCIAS/
EFEITOS

NÍVEL DE 
RISCO (PRO-
BABILIDADE 
X IMPACTO)

Risco 
07

Emissão irregular 
de Declaração de 
Aptidão ao Pronaf 

(DAP) 

Extensão Rural 
e Pesqueira

Cumprimento de 
Normas

Ordem Financeira/
Patrimonial

6

Risco 
08

Assédio moral 
e problemas 

de saúde 
negligenciados 

por prestadora de 
serviços contratada

Gestão de 
Pessoas

Cumprimento de 
Normas

De Ordem 
Infracional/
Normativa

8

Risco 
09

Fraude 
concorrencial no 
Programa Água 

para Todos

Extensão Rural 
e Pesqueira

Cumprimento de 
Normas

De Ordem 
Infracional/
Normativa

6

Risco 
10

Fraude em 
financiamentos 

bancários 
(documentação)

Extensão Rural 
e Pesqueira

Cumprimento de 
Normas

De Ordem 
Infracional/
Normativa

4

Risco 
11

Inclusão indevida 
de beneficiários 
nos programas

Extensão Rural 
e Pesqueira

Cumprimento de 
Normas

De Ordem 
Infracional/
Normativa

4

Risco 
12

Desvio de conduta
Gestão de 

Pessoas 
Cumprimento de 

Normas

De Ordem 
Infracional/
Normativa

16

Risco 
13

Irregularidades 
nas avaliações 

funcionais 

Gestão de 
Pessoas

Cumprimento de 
Normas

De Ordem 
Infracional/
Normativa

15

Risco 
14

Promoção pessoal 
de agentes 

políticos utilizando 
a Empresa

Gestão de 
Pessoas 

Cumprimento de 
Normas

Reputacional/
Objetivos do Órgão/

Entidade
8

Risco 
15

Tratamento 
prioritário indevido 

para usuários 

Extensão Rural 
e Pesqueira

Cumprimento de 
Normas

De Ordem 
Infracional/
Normativa

9
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ITEM EVENTO DE RISCO
SETOR/ÁREA/

PROCESSO
CAUSAS/
FONTES

CONSEQUÊNCIAS/
EFEITOS

NÍVEL DE 
RISCO (PRO-
BABILIDADE 
X IMPACTO)

Risco 
16

Uso indevido de 
patrimônio da 

Empresa

Gestão 
Operacional 
/ Gestão de 
Patrimônio

Cumprimento de 
Normas

Reputacional/
Objetivos do Órgão/

Entidade
9

Risco 
17

Acusações formais 
infundadas ou 

irregulares em face 
de empregados

Ouvidoria
Cumprimento de 

Normas
Ordem 

Procedimental
6

Risco 
18

Conflito de 
interesses 

Gestão de 
Pessoas

Cumprimento de 
Normas

De Ordem 
Infracional/
Normativa

12

Risco 
19

Exposição a 
irregularidades em 
razão de déficit de 

empregados

Gestão de 
Pessoas 

Estrutura de 
Pessoal

Ordem 
Procedimental

16

Risco 
20

Falhas 
operacionais por 
desconhecimento 

da legislação

Gestão de 
Pessoas; 

Planejamento; 
Jurídico 

Estrutura de 
Pessoal

Reputacional/
Objetivos do Órgão/

Entidade
12

Risco 
21

Inassiduidade
Gestão de 

Pessoas
Estrutura de 

Pessoal

De Ordem 
Infracional/
Normativa

4

Risco 
22

Desvio de conduta 
Gestão de 

Pessoas
Estrutura de 

Pessoal

De Ordem 
Infracional/
Normativa

16

Risco 
23

Sujeição à omissão 
na atuação por 

empregos

Gestão de 
Pessoas; 
Gestão 

Operacional; 
Planejamento

Estrutura de 
Pessoal

Ordem 
Procedimental

12

Risco 
24

Ausência de 
capacitação técnica

Gestão de 
Pessoas

Estrutura de 
Pessoal

Ordem 
Procedimental

6
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ITEM EVENTO DE RISCO
SETOR/ÁREA/

PROCESSO
CAUSAS/
FONTES

CONSEQUÊNCIAS/
EFEITOS

NÍVEL DE 
RISCO (PRO-
BABILIDADE 
X IMPACTO)

Risco 
25

Atendimento 
ao público sem 
informação e 
transparência

Gestão de 
Pessoas; 

Extensão Rural 
e Pesqueira; 
Gestão da 
Pesquisa e 
Inovação; 
Controle 
Interno e 
Ouvidoria

Estrutura de 
Pessoal

Reputacional/
Objetivos Do Órgão/

Entidade
2

Risco 
26

Atraso no 
atendimento 

aos usuários dos 
serviços

Extensão Rural 
e Pesqueira; 
Gestão da 
Pesquisa e 
Inovação

Estrutura de 
Pessoal

Reputacional/
Objetivos Do Órgão/

Entidade
6

Risco 
27

Uso de veículos da 
Empresa de modo 

indevido 

Gestão 
Operacional

Estrutura de 
Pessoal

Reputacional/
Objetivos Do Órgão/

Entidade
9

Risco 
28

Abuso de poder e 
concessão de cargo 

por interesses 
pessoais

Gestão de 
Pessoas

Estrutura de 
Pessoal

De Ordem 
Infracional/
Normativa

6

Risco 
29

Vulnerabilidade no 
relacionamento da 
Empresa com ex-
ocupantes da alta 

direção

Gestão de 
Pessoas 

Estrutura de 
Pessoal

Ordem 
Procedimental

6

Risco 
30

Conflito de 
interesses

Gestão de 
Pessoas

Estrutura de 
Pessoal

De Ordem 
Infracional/
Normativa

8

Risco 
31

Descumprimento 
de horário 
expediente

Gestão de 
Pessoas

Estrutura de 
Pessoal

De Ordem 
Infracional/
Normativa

10
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ITEM EVENTO DE RISCO
SETOR/ÁREA/

PROCESSO
CAUSAS/
FONTES

CONSEQUÊNCIAS/
EFEITOS

NÍVEL DE 
RISCO (PRO-
BABILIDADE 
X IMPACTO)

Risco 
32 

Atos de abuso de 
poder de chefias 
em realocação 
de empregados 
e aquisição de 
equipamentos

Gestão de 
Pessoas

Estrutura de 
Pessoal

De Ordem 
Infracional/
Normativa

6

Risco 
33

Atrasos 
injustificados pelos 
empregados pela 

falta de ponto 
eletrônico

Gestão de 
Pessoas 

Estrutura de 
Pessoal

De Ordem 
Infracional/
Normativa

10

Risco 
34

Assédio moral 
entre empregados

Gestão de 
Pessoas 

Estrutura de 
Pessoal

De Ordem 
Infracional/
Normativa

15

Risco 
35

Descumprimento 
de expediente e 
de funções por 

empregados

Gestão de 
Pessoas 

Estrutura de 
Pessoal

De Ordem 
Infracional/
Normativa

9

Risco 
36

Atos de assédio e 
abuso de poder 

contra empregados

Gestão de 
Pessoas

Estrutura de 
Pessoal

De Ordem 
Infracional/
Normativa

15

Risco 
37

Desvios de 
conduta de 

empregados com 
abuso de poder e 

perseguições

Gestão de 
Pessoas 

Estrutura de 
Pessoal

De Ordem 
Infracional/
Normativa

12

Risco 
38

Conflito de 
interesses na 

ocupação de cargo 
no conselho da 

Empresa

Gestão de 
Pessoas

Estrutura de 
Pessoal

De Ordem 
Infracional/
Normativa

6
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ITEM EVENTO DE RISCO
SETOR/ÁREA/

PROCESSO
CAUSAS/
FONTES

CONSEQUÊNCIAS/
EFEITOS

NÍVEL DE 
RISCO (PRO-
BABILIDADE 
X IMPACTO)

Risco 
39

Uso inadequado de 
veículo oficial da 

Empresa

Gestão 
Operacional 
/ Gestão de 
Patrimônio

Estrutura de 
Pessoal

Reputacional/
Objetivos do Órgão/

Entidade
9

Risco 
40

Atuação indevida 
por servidores já 

aposentados

Gestão de 
Pessoas 

Estrutura de 
Pessoal

Reputacional/
Objetivos do Órgão/

Entidade
15

Risco 
41

Utilização indevida 
do patrimônio da 

Empresa

Gestão 
Operacional 
/ Gestão de 
Patrimônio

Infraestrutura
Ordem Financeira/

Patrimonial
12

Risco 
42

Influência 
indevida por 

agentes políticos 
na atuação da 

Empresa

Gestão de 
Pessoas

Infraestrutura
Ordem Financeira/

Patrimonial
12

Risco 
43

Uso indevido de 
veículo da Empresa

Gestão 
Operacional 
/ Gestão de 
Patrimônio

Infraestrutura
De Ordem 

Infracional/
Normativa

9

Risco 
44

Apropriação 
indevida de 
materiais da 

Empresa

Gestão 
Operacional 

Infraestrutura
Ordem Financeira/

Patrimonial
12

Risco 
45

Influência política 
indevida na 

atuação técnica

Extensão Rural 
e Pesqueira 

Interação com 
Órgãos/Entidades

Reputacional/
Objetivos do Órgão/

Entidade
12
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ITEM EVENTO DE RISCO
SETOR/ÁREA/

PROCESSO
CAUSAS/
FONTES

CONSEQUÊNCIAS/
EFEITOS

NÍVEL DE 
RISCO (PRO-
BABILIDADE 
X IMPACTO)

Risco 
46

Indevida influência 
e pressão 

de gestores 
municipais sobre 

empregados

Gestão de 
Pessoas

Interação com 
Órgãos/Entidades

De Ordem 
Infracional/
Normativa

12

Risco 
47

Desvio ético e 
de conduta de 
empregados e 
terceirizados

Gestão de 
Pessoas 

Interação com 
Órgãos/Entidades

De Ordem 
Infracional/
Normativa

6

Risco 
48

Irregularidade na 
emissão de DAP 

Extensão Rural 
e Pesqueira

Cumprimento de 
Normas

Ordem 
Procedimental

6

Risco 
49

Aplicação irregular 
do patrimônio 

público ligado à 
Empresa

Gestão 
Operacional 

Orçamento/
Recursos 

Financeiros

Ordem Financeira/
Patrimonial

9

Risco 
50

Pressões indevidas 
em face de 

extensionistas 
municipais da 

entidade

Extensão Rural 
e Pesqueira

Orçamento/
Recurso 

Financeiros

Ordem Financeira/
Patrimonial

2

Risco 
51

Inconsistência na 
fundamentação 

em casos de 
inexigibilidade de 

licitação

Gestão 
Operacional 

Procedimentos/
Processos Internos

Ordem Financeira/
Patrimonial

6

Risco 
52

Prejuízo da atuação 
do controle interno 
por interferências 

internas

Controle 
Interno e 
Ouvidoria

Procedimentos/
Processos Internos

Ordem 
Procedimental

12
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ITEM EVENTO DE RISCO
SETOR/ÁREA/

PROCESSO
CAUSAS/
FONTES

CONSEQUÊNCIAS/
EFEITOS

NÍVEL DE 
RISCO (PRO-
BABILIDADE 
X IMPACTO)

Risco 
53

Desobediência 
ao princípio da 
segregação de 

funções

Gestão de 
Pessoas

Procedimentos/
Processos Internos

Ordem 
Procedimental

16

Risco 
54

Vulnerabilidade 
na fiscalização 
dos maiores 

contratos firmados 
(tecnologia da 
informação)

Gestão da 
Tecnologia da 
Informação; 

Gestão 
Operacional; 

Gestão de 
Pessoas

Procedimentos/
Processos Internos

Ordem Financeira/
Patrimonial

16

Risco 
56

Exposição a atos 
de enriquecimento 

ilícito

Gestão de 
Pessoas

Procedimentos/
Processos Internos

Ordem Financeira/
Patrimonial

15

Risco 
57 

Ausência de 
capacitação 

técnica na função 
de aquisições na 

Empresa

Gestão 
Operacional 

Procedimentos/
Processos Internos

Ordem 
Procedimental

12

Risco 
58 

Fragilidade dos 
processos internos 

da Empresa
Planejamento

Procedimentos/
Processos Internos

Ordem 
Procedimental

16

Risco 
59

Desconformidades 
técnicas na 
atuação de 

empregados

Extensão Rural 
e Pesqueira; 
Gestão da 
Pesquisa e 
Inovação; 

Planejamento

Procedimentos/
Processos Internos

Ordem 
Procedimental

20
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ITEM EVENTO DE RISCO
SETOR/ÁREA/

PROCESSO
CAUSAS/
FONTES

CONSEQUÊNCIAS/
EFEITOS

NÍVEL DE 
RISCO (PRO-
BABILIDADE 
X IMPACTO)

Risco 
60

Ausência de 
capacitação técnica 

dos fiscais de 
contrato

Gestão 
Operacional 

Procedimentos/
Processos Internos

Ordem 
Procedimental

20

Risco 
61

Fragilidade na 
fiscalização de 

contratos

Gestão 
Operacional 

Procedimentos/
Processos Internos

Ordem Financeira/
Patrimonial

16

Risco 
63

Desvio de função 
de servidores ou 

terceirizado

Gestão de 
Pessoas; 
Gestão 

Operacional

Procedimentos/
Processos Internos

Ordem 
Procedimental

16

Risco 
64

Vantagens 
indevidas a 

empregados 
na contratação 
de serviços de 

informática

Gestão de 
Pessoas

Procedimentos/
Processos Internos

Ordem Financeira/
Patrimonial

12

Risco 
65

Vantagem indevida 
na atuação por 

empregados 
relacionada ao uso 
dos cargos, acesso 

à informações e 
processos internos

Gestão de 
Pessoas

Procedimentos/
Processos Internos

Reputacional/
Objetivos Do Órgão/

Entidade
8

Risco 
66

Uso indevido 
de veículo de 
patrimônio da 

Empresa

Gestão 
Operacional 

Procedimentos/
Processos Internos

Ordem Financeira/
Patrimonial

9
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ITEM EVENTO DE RISCO
SETOR/ÁREA/

PROCESSO
CAUSAS/
FONTES

CONSEQUÊNCIAS/
EFEITOS

NÍVEL DE 
RISCO (PRO-
BABILIDADE 
X IMPACTO)

Risco 
67

Irregularidades na 
emissão de DAP, 

AR de milho e 
calcário 

Extensão Rural 
e Pesqueira

Procedimentos/
Processos Internos

Ordem 
Procedimental

6

Risco 
68

Falta de 
transparência 

interna 

Marketing e 
Comunicação

Procedimentos/
Processos Internos

Ordem 
Procedimental

8

Risco 
69

Uso indevido 
de materiais do 
patrimônio da 

Empresa

Gestão 
Operacional 

Procedimentos/
Processo Internos

Ordem Financeira/
Patrimonial

9

Risco 
70

Irregularidades 
em processos 

administrativos na 
Empresa

Planejamento; 
Marketing e 

Comunicação; 
Gestão de 
Pessoas; 
Gestão 

Operacional

Procedimentos/
Processos Internos

Ordem 
Procedimental

16

Risco 
71

Manipulação 
de informações 

internas em 
prejuízo de 

empregados

Gestão de 
Pessoas

Procedimentos/
Processo Internos

Reputacional/
Objetivos Do Órgão/

Entidade
9

Risco 
72

Falsificação de 
laudos técnicos 
ligados à perdas 
inexistentes em 

lavouras

Extensão Rural 
e Pesqueira

Procedimentos/
Processos Internos

Ordem 
Procedimental

4
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ITEM EVENTO DE RISCO
SETOR/ÁREA/

PROCESSO
CAUSAS/
FONTES

CONSEQUÊNCIAS/
EFEITOS

NÍVEL DE 
RISCO (PRO-
BABILIDADE 
X IMPACTO)

Risco 
73

Uso indevido de 
veículo da Empresa

Gestão 
Operacional 
/ Gestão de 
Patrimônio

Procedimentos/
Processos Internos

Ordem Financeira/
Patrimonial

9

Risco 
74

Limitação da 
atuação em razão 
da falta de gestão

Gestão de 
Pessoas

Relacionamento 
com Público/

Prestadores de 
Serviço

Reputacional/
Objetivos do Órgão/

Entidade
6

Risco 
75

Dificuldades na 
manutenção dos 
veículos e de seu 

uso

Departamento 
de Gestão 

Operacional 
/ Gestão de 
Patrimônio

Relacionamento 
com Público/

Prestadores de 
Serviço

Ordem Financeira/
Patrimonial

12

Risco 
76

Uso indevido 
de veículos da 

Empresa

Gestão 
Operacional 
/ Gestão de 
Patrimônio

Relacionamento 
com Público/

Prestadores de 
Serviço

Reputacional/
Objetivos do Órgão/

Entidade
9

Risco 
77

Oferecimento 
de benefícios e/
ou propina para 

facilitar acesso às 
políticas públicas

Gestão de 
Pessoas

Relacionamento 
Com Público/

Prestadores De 
Serviço

De Ordem 
Infracional/
Normativa

4

Risco 
78

Exposição a atos 
de fraude em 

licitações

Gestão 
Operacional

Relacionamento 
com Público/

Prestadores de 
Serviço

De Ordem 
Infracional/
Normativa

10

Risco 
79

Indevida influência 
no órgão por parte 
de agência externa

Extensão Rural 
e Pesqueira

Relacionamento 
com Público/

Prestadores de 
Serviço

Reputacional/
Objetivos do Órgão/

Entidade
6



31Plano de integridade da Epagri

ITEM EVENTO DE RISCO
SETOR/ÁREA/

PROCESSO
CAUSAS/
FONTES

CONSEQUÊNCIAS/
EFEITOS

NÍVEL DE 
RISCO (PRO-
BABILIDADE 
X IMPACTO)

Risco 
80

Direcionamento 
indevido de 

fornecedores 
e prestadores 

de serviços nas 
unidades regionais

Gestão 
Operacional

Relacionamento 
Com Público/

Prestadores De 
Serviço

Reputacional/
Objetivos do Órgão/

Entidade
12

Risco 
81

Oferecimento 
de propina aos 
empregados da 

Empresa

Gestão de 
Pessoas 

Relacionamento 
com Público/

Prestadores de 
Serviço

De Ordem 
Infracional/
Normativa

15

Risco 
82

Uso indevido 
de informações 

sigilosas de 
atendimento na 

empresa para 
atividade privada 

de servidores

Extensão Rural 
e Pesqueira; 
Gestão da 
Pesquisa e 
Inovação; 
Gestão de 

Tecnologia e 
Informação; 

Dados 
Pessoais; 
Gestão de 

Pessoas

Relacionamento 
com Público/

Prestadores de 
Serviço

De Ordem 
Infracional/
Normativa

16
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ITEM EVENTO DE RISCO
SETOR/ÁREA/

PROCESSO
CAUSAS/
FONTES

CONSEQUÊNCIAS/
EFEITOS

NÍVEL DE 
RISCO (PRO-
BABILIDADE 
X IMPACTO)

Risco 
83

Solicitação 
de vantagem 

financeira indevida 
por empregado 

em face de 
cidadãos em troca 

de projetos na 
Empresa

Gestão de 
Pessoas

Relacionamento 
com Público/

Prestadores de 
Serviço

Ordem Financeira/
Patrimonial

10

Risco 
84

Solicitação de 
vantagem indevida 

financeira por 
empregado para 

obtenção de 
financiamentos na 

Empresa

Extensão Rural 
e Pesqueira; 
Gestão de 

Pessoas

Relacionamento 
com Público/

Prestadores de 
Serviço

Ordem Financeira/
Patrimonial

4

Risco 
85

Solicitação de 
vantagem indevida 

em troca de 
facilitação em 
programa de 

crédito fundiário

Extensão Rural 
e Pesqueira; 
Gestão de 

Pessoas

Relacionamento 
com Público/

Prestadores de 
Serviço

Ordem Financeira/
Patrimonial

4

Risco 
86

Assédio moral por 
empregado da 

Empresa contra 
terceirizados

Gestão 
Operacional 

Relacionamento 
com Público/

Prestadores de 
Serviço

De Ordem 
Infracional/
Normativa

6

Risco 
87

Atos de abuso 
de poder entre 

superior e 
subordinados

Gestão de 
Pessoas 

Relacionamento 
Servidores 

Públicos

De Ordem 
Infracional/
Normativa

9

Risco 
88

Assédio moral 
em face de 

empregados e 
terceirizados

Gestão de 
Pessoas; 
Gestão 

Operacional 

Relacionamento 
Servidores 

Públicos

De Ordem 
Infracional/
Normativa

8
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ITEM EVENTO DE RISCO
SETOR/ÁREA/

PROCESSO
CAUSAS/
FONTES

CONSEQUÊNCIAS/
EFEITOS

NÍVEL DE 
RISCO (PRO-
BABILIDADE 
X IMPACTO)

Risco 
89

Exposição a atos 
de nepotismo

Gestão de 
Pessoas

Relacionamento 
Servidores 

Públicos

Reputacional/
Objetivos do Órgão/

Entidade
4

Risco 
90

Exposição a atos 
de assédio (moral 

e sexual)

Gestão de 
Pessoas 

Relacionamento 
Servidores 

Públicos

De Ordem 
Infracional/
Normativa

15

Risco 
91

Abuso de poder 
em face de 

empregados e 
terceirizados

Gestão de 
Pessoas; 
Gestão 

Operacional 

Relacionamento 
Servidores 

Públicos

De Ordem 
Infracional/
Normativa

6

Risco 
92

Solicitação 
de vantagens 
indevidas por 
empregados

Gestão de 
Pessoas

Relacionamento 
Servidores 

Públicos

De Ordem 
Infracional/
Normativa

10

Risco 
93

Irregularidade em 
avaliação funcional

Gestão de 
Pessoas 

Relacionamento 
Servidores 

Públicos

Ordem 
Procedimental

12

Risco 
94

Ausência de 
suporte de 
informática

Gestão de 
Tecnologia e 
Informação

Tecnologia/Meio 
Digital

Ordem 
Procedimental

4

Risco 
95

Concessão 
indevida de 

benefício frente a 
informações falsas 

ao empregado

Extensão Rural 
e Pesqueira 

Tecnologia/Meio 
Digital

Outros não 
Relacionados

5



34 Plano de integridade da Epagri

ITEM EVENTO DE RISCO
SETOR/ÁREA/

PROCESSO
CAUSAS/
FONTES

CONSEQUÊNCIAS/
EFEITOS

NÍVEL DE 
RISCO (PRO-
BABILIDADE 
X IMPACTO)

Risco 
96

Exposição de 
dados pessoais dos 

empregados em 
formulários

Dados Pessoais
Tecnologia/Meio 

Digital

De Ordem 
Infracional/
Normativa

9
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 d
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r d
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 d
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 d
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 d
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 c
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s d
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 d
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 d
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s d
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 d
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; m
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s p
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 d
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 d
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s m
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 c
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 d
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 d
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m
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 D
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 p
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 c
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r c
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ra
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02

2 
(P
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 p
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 c
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a 
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l d
e 
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 c
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 d
e 
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a 
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s,
 a

té
 o
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 c
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ag
ri 
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aç
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ul

ga
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 c
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ju
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en
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e 
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 c
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O
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; 
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 d
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Pe
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 d
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1)
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an
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en
çã

o 
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 c
ap

ac
ita

çõ
es

 e
 a

pr
es

en
ta

çõ
es

 a
nu

ai
s s

ob
re

 a
s n

or
m

as
 e

 

pr
og

ra
m

as
 e

 p
ol

íti
ca

s p
úb

lic
as

 e
xe

cu
ta

do
s p

el
a 

Ep
ag

ri 
- a

nu
al
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tín
uo

.
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te
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 e
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Ri
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1)
 C

ap
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ita
çã

o 
do

s g
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re
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ua
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o 
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 p

ro
ce
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o 

de
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va
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 d
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 E
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ra
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de

 in
fo
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vo
s e

 v
íd

eo
s t

ut
or

ia
is 

de
 u

so
 d

o 
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im

ôn
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; d
efi

ni
r 

lo
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l n
a 
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 - 
se
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se

m
es
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02
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 C

ap
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ita
çõ
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 n

o 
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se
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 e

 p
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al

iza
da
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pó

s a
 c

on
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çã

o 
e 
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nt
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çã
o 

do
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eg

ad
os
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la
no

 d
e 
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4)
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 c
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ox
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nd

o 
se

m
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3 
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4.
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tã
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GO
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 D
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C
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ria
 E
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cu
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a 
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itê
 d

e 

Co
m

pl
ia

nc
e

CG
E/

SC



39Plano de integridade da Epagri

IT
EM

M
ED

ID
A 

E 
PR

AZ
O

SE
TO

R/
ÁR

EA
AG

EN
TE

 E
XE

CU
TO

R
IN

ST
ÂN

CI
A 

AP
RO

VA
DO

RA

IN
ST

ÂN
CI

A 

CO
N

SU
LT

O
RA

IN
ST

ÂN
CI

A 
IN

FO
RM

AD
A

Ri
sc

o 
17

1)
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e 
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l d
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ia
s (

O
uv

id
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 a
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, c
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in
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ar
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br
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o 

an
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m
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to
 e

 tr
âm

ite
 (fl

ux
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) -
 p

rim
ei

ro
 se

m
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23
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O

uv
id
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O
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ea
liz

aç
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 d
e 
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lic
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m
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eg
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úb
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 d
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 d
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 M
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 d
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 c
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 d
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 c
ap

ac
ita

çã
o 

de
 C

ód
ig

o 
de

 C
on

du
ta

 e
 In

te
gr

id
ad

e 
- 

pe
rio

di
ci

da
de

 a
nu

al
, p

ro
gr

am
ad

a 
pa

ra
 p
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 c
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 d
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 d
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 d
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 c
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5 ESTRUTURA E DIRETRIZES PARA MONITORAMENTO, 
ATUALIZAÇÃO E AVALIAÇÃO DO PLANO

A matriz de responsabilidades dos responsáveis pelo monitoramento, atualização e 
avaliação deste Plano de Integridade consta na Tabela 3 abaixo:

Tabela 3. Responsabilidades pelo monitoramento, atualização e avaliação do Plano de Integridade

Monitoramento

A fase relativa ao monitoramento dos resultados tem como objetivo acompanhar a 
implantação das medidas de tratamento dos riscos contidas no Plano de Integridade da 
Epagri, possibilitando a análise do desempenho e dos resultados esperados, bem como 
a adoção de melhorias nas medidas ou nos processos.

O Comitê de Compliance, o Controle Interno e Ouvidoria e a Auditoria Interna são 
responsáveis por monitorar este Plano.

Semestralmente, o Comitê de Compliance se reunirá com os departamentos das demais 
áreas responsáveis pelo tratamento de riscos para revisar/reavaliar as ações pendentes e 
pertinentes ao Plano, ligadas às dificuldades encontradas e ao andamento dos controles 
estruturados, conforme os riscos de integridade trabalhados. 

O monitoramento de cada atividade realizada será registrado em planilha de controle e 
documentado no SGP-e.

Além disso, a Diretoria de Integridade e Compliance da CGE/SC também fará o 
monitoramento dos resultados das medidas de tratamento a partir da análise de 
informações acerca da atuação e do funcionamento da Epagri e realizará ou recomendará 
ajustes e retestes, na forma da legislação (Decreto estadual nº 2.234, de 2022 e suas 
alterações).

Comitê de Compliance
Edilene Steinwandter - Presidente / Coordenadora do Comitê
Célio Haverroth - Desenvolvimento Institucional
Cínthia Córdova Vieira dos Santos - Controle Interno e Ouvidoria
Lizandro Macedo - Auditoria Interna
José Pedro Oliveira Rosses - Departamento Jurídico
Marcos Vinicius Ferraz Bendlin (suplente) - Auditoria Interna
Felipe Passos Boppré (suplente) - Departamento Jurídico
Denilson Dortzbach (suplente) - Departamento Estadual de Planejamento
https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/compliance/
compliance@epagri.sc.gov.br
(48) 3665-5000

Controle Interno e Ouvidoria
Cínthia Córdova Vieira dos Santos
https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/ouvidoria/
controleinterno@epagri.sc.gov.br
(48) 3665-5012

https://leisestaduais.com.br/sc/decreto-n-2234-2022-santa-catarina-regulamenta-a-lei-n%C2%BA-17715-de-2019-que-dispoe-sobre-a-criacao-do-programa-de-integridade-e-compliance-da-administracao-publica-estadual-e-adota-outras-providencias
https://leisestaduais.com.br/sc/decreto-n-2234-2022-santa-catarina-regulamenta-a-lei-n%C2%BA-17715-de-2019-que-dispoe-sobre-a-criacao-do-programa-de-integridade-e-compliance-da-administracao-publica-estadual-e-adota-outras-providencias
https://leisestaduais.com.br/sc/decreto-n-2234-2022-santa-catarina-regulamenta-a-lei-n%C2%BA-17715-de-2019-que-dispoe-sobre-a-criacao-do-programa-de-integridade-e-compliance-da-administracao-publica-estadual-e-adota-outras-providencias
https://leisestaduais.com.br/sc/decreto-n-2234-2022-santa-catarina-regulamenta-a-lei-n%C2%BA-17715-de-2019-que-dispoe-sobre-a-criacao-do-programa-de-integridade-e-compliance-da-administracao-publica-estadual-e-adota-outras-providencias
https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/compliance/
https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/compliance/
mailto:compliance@epagri.sc.gov.br
mailto:compliance@epagri.sc.gov.br
https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/ouvidoria/
https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/ouvidoria/
mailto:controleinterno@epagri.sc.gov.br
mailto:controleinterno@epagri.sc.gov.br
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Monitoramento

Auditoria Interna
Lizandro Macedo
Marcos Vinicius Ferraz Bendlin 
auditoria@epagri.sc.gov.br
(48) 3665-5394

Diretoria de Integridade e Compliance - Controladoria Geral do Estado de Santa 
Catarina
dic@cge.sc.gov.br
(48) 3664-5683

Atualização

É um papel de todos os empregados da Epagri a atualização deste Plano. Caso algo 
precise ser melhorado ou atualizado, qualquer interessado pode encaminhar sua 
sugestão para o Controle Interno e Ouvidoria, por meio do site:

https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/ouvidoria/
Este Plano de Integridade permite o registro de comentários e sugestões, que podem ser 
utilizados para posterior monitoramento e aprimoramento. Para isso, basta clicar aqui.
O Plano de Integridade será revisado anualmente pela Epagri, para a atualização dos 
riscos, da matriz de riscos, das medidas de tratamento ou da matriz de responsabilidade, 
ou a qualquer tempo por iniciativa da Epagri ou por solicitação da CGE/SC.
A Epagri deverá submeter a proposta de alteração do Plano de Integridade à aprovação 
da DIC da CGE/SC, conforme legislação.

Unidades da Epagri (endereços, telefones, e-mails, horários de atendimento e gerentes 
dos departamentos estaduais, gerências regionais, centros de treinamento, escritórios 
municipais, estações experimentais e centros especializados)
https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/a-epagri/unidades/

mailto:dic%40cge.sc.gov.br?subject=
https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/ouvidoria/
https://forms.gle/51HZetupdPZAimTK6
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSe2kTCncwwV_Fwt1Czw_yiEYVWew97ZyKeUiv9modQABDklPg/viewform?usp=pp_url
https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/a-epagri/unidades/
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Avaliação 
(interna)

Compete ao Conselho de Administração aprovar e avaliar este Plano em última instância 
e fixar a orientação geral dos negócios da Epagri. 

À Diretoria Executiva também cabe avaliar este Plano, assegurando o funcionamento 
regular da Epagri em conformidade com a orientação geral traçada pelo Conselho de 
Administração.

A Auditoria Interna possui o papel de realizar uma avaliação independente deste Plano, 
sugerindo melhorias à Diretoria Executiva, ao Conselho de Administração e, se for caso, 
ao Conselho Fiscal.

A Auditoria Interna elaborará relatório anual sobre a eficácia do Plano e de seus 
resultados, submetendo-o à Diretoria Executiva e ao Conselho de Administração.

Conselho de Administração e Diretoria Executiva

https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/a-epagri/administracao/

diretoria@epagri.sc.gov.br
(48) 3665-5224 
(48) 3665-5229

Auditoria Interna
Lizandro Macedo
Marcos Vinicius Ferraz Bendlin 
auditoria@epagri.sc.gov.br
(48) 3665-5394

Supervisão 
e avaliação 
(externa)

O Secretário de Estado da Agricultura, Pesca e Desenvolvimento Rural (SAR) possui 
a atribuição de supervisionar a observância das regras de governança corporativa, a 
transparência e a implantação de práticas de gestão de riscos e de controle interno pela 
Epagri, conforme a legislação.

Por fim, também cabe aos órgãos de controle externo a avaliação deste documento, 
tais como a Controladoria-Geral do Estado e o Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina, e à sociedade o controle social.

Secretaria de Estado da Agricultura, da Pesca e do Desenvolvimento Rural (SAR)

https://www.agricultura.sc.gov.br/

gabinete@agricultura.sc.gov.br
(48) 3664-4400

mailto:diretoria@epagri.sc.gov.br
mailto:diretoria@epagri.sc.gov.br
mailto:gabinete@agricultura.sc.gov.br
mailto:gabinete@agricultura.sc.gov.br
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Canal de 
denúncias

A Ouvidoria da Epagri é um espaço de participação e controle social, aberto para 
a sociedade. É um canal exclusivo de atendimento presencial, telefônico, postal e 
eletrônico, que recebe e responde a manifestações como sugestões, elogios, solicitações, 
reclamações, denúncias e pedidos de acesso à informação. A partir das informações 
trazidas pelos cidadãos, a Ouvidoria pode identificar melhorias, propor mudanças, assim 
como apontar situações irregulares.

Ela também funciona como um canal de denúncias. É uma forma de comunicação 
segura e, se desejada, anônima, de condutas consideradas antiéticas e/ou que violem a 
legislação vigente. As informações registradas serão recebidas por meio da Ouvidoria-
Geral do Estado, assegurado o sigilo absoluto e o tratamento adequado para cada 
situação, que fica isenta de conflitos de interesses. 

O canal de denúncias deste Plano será de responsabilidade da Ouvidoria-Geral do Estado 
e do Controle Interno e Ouvidoria da Epagri, conforme regramento próprio.

O Controle Interno e Ouvidoria da Epagri podem ser acessados no seguinte link: https://
www.epagri.sc.gov.br/index.php/ouvidoria/

Controle Interno e Ouvidoria
Cínthia Córdova Vieira dos Santos
https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/ouvidoria/
ouvidoria@epagri.sc.gov.br
0800-6448500

https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/ouvidoria/
https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/ouvidoria/
https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/ouvidoria/
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6 GLOSSÁRIO

Para facilitar a compreensão deste Plano de Integridade, incluímos abaixo o seguinte 
glossário: 

●	 Apetite a risco: nível de risco que a Epagri está disposta a aceitar;
●	 Compliance: é o atendimento a todas as obrigações de compliance da Epagri 

(requisitos que a Epagri mandatoriamente tem que cumprir, como também os que 
voluntariamente escolhe cumprir) (ABNT NBR ISO 37301:2021). O compliance também 
é conceituado como o sistema de gestão interna que busca fomentar a realização 
dos objetivos estratégicos da Epagri e promover o tratamento de riscos, por meio do 
fortalecimento de uma determinada cultura que preza pela ética, pela integridade e pelo 
compromisso com as normas em todas as áreas e níveis da Empresa;

●	 Comportamento ético: comportamento que esteja de acordo com os princípios 
aceitos de uma conduta moral e correta no contexto de uma situação específica e que seja 
consistente com normas internacionais de comportamento (ABNT NBR ISO 37000:2022);

●	 Controles internos da gestão: conjunto de regras, procedimentos, diretrizes, 
protocolos, rotinas de sistemas informatizados, conferências e trâmites de documentos e 
informações, entre outros, operacionalizados de forma integrada, destinados a enfrentar 
os riscos e fornecer segurança razoável de que, na consecução da missão da Empresa, 
os seguintes objetivos gerais serão alcançados: a) execução ordenada, ética, econômica, 
eficiente e eficaz das operações; b) cumprimento das obrigações de responsabilidade, 
prestação de contas e transparência; c) cumprimento das leis e regulamentos aplicáveis; 
e d) salvaguarda dos recursos para evitar perdas, mau uso e danos. O estabelecimento 
de controles internos no âmbito da gestão pública visa essencialmente aumentar a 
probabilidade de que os objetivos e metas estabelecidos sejam alcançados, de forma 
eficaz, eficiente, efetiva e econômica. A atividade de controles internos é de competência 
de todas as áreas da Epagri, cada uma em seu nível de atuação; 

●	 Consequência: resultado de um evento que afeta os objetivos. Uma consequência 
pode ser certa ou incerta e pode ter efeitos positivos ou negativos sobre os objetivos;

• Corrupção: é o abuso do poder confiado para ganhos privados. Envolve prática 
de atos ilícitos ou ilegítimos de forma deliberada ou intencional e se caracteriza por uma 
quebra de confiança. A corrupção está tipificada no Código Penal na forma ativa e passiva, 
podendo ser caracterizada pelo pedido ou solicitação de uma vantagem indevida por um 
agente público, seja ela financeira ou não. O termo corrupção também é utilizado de 
forma coloquial, em dimensão mais abrangente, abrangendo outras condutas criminosas, 
como os crimes de peculato, concussão, prevaricação, violação de sigilo funcional, fraude 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848compilado.htm
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ou dados falsos em sistemas de informação, tráfico de influência, crimes em licitações e 
contratos administrativos, nepotismo ou infrações administrativas previstas na Lei federal 
nº 8.429, de 1992 (Lei de Improbidade Administrativa); 

• Ética: promoção dos costumes e atos considerados como sendo os melhores e 
mais justos, sem distinção ou discriminação de qualquer natureza;

• Fatores de risco: no contexto deste Plano, são os motivos e as circunstâncias que 
podem incentivar, causar e/ou permitir condutas que afrontem a integridade da conduta;

• Fraude: ato ou omissão intencional praticado por um ou mais indivíduos, entre 
gestores, responsáveis pela governança, empregados ou terceiros, envolvendo o uso de 
falsidade para obter uma vantagem injusta ou ilegal, caracterizados por desonestidade, 
dissimulação ou quebra de confiança. Estes atos não implicam o uso de ameaça de 
violência ou de força física; 

• Gestão de riscos: processo para identificar, avaliar, administrar e controlar 
potenciais eventos ou situações para fornecer razoável certeza quanto ao alcance dos 
objetivos da Epagri; 

• Governança: combinação de processos e estruturas implantadas pelo Conselho 
de Administração e pela Diretoria Executiva, para informar, dirigir, administrar e monitorar 
as atividades da Epagri, com o intuito de alcançar os seus objetivos. É orientada pelos 
princípios da transparência, equidade, prestação de contas e responsabilidade corporativa;

• Governança no setor público: compreende um conjunto de mecanismos de 
liderança, estratégia e controle postos em prática para avaliar, direcionar e monitorar a 
atuação da gestão, com vistas à condução de políticas públicas e à prestação de serviços 
de interesse da sociedade; 

• Identificação de riscos: processo de busca, reconhecimento e descrição de riscos;
• Incerteza: incapacidade de saber com antecedência a real probabilidade ou 

impacto de eventos futuros; 
• Integridade pública: refere-se ao alinhamento consistente e à adesão a valores, 

princípios e normas éticas comuns que sustentem e priorizem o interesse público sobre 
os interesses privados no setor público;

• Matriz de risco: instrumento que auxilia a classificar os riscos em aceitáveis, 
gerenciáveis, indesejáveis e inaceitáveis, em função das escalas de impacto e probabilidade 
A escala de impacto mede o impacto de determinado risco nos objetivos. A escala de 
probabilidade mede a frequência que um risco pode ocorrer em determinado intervalo 
de tempo;

• Nível de risco: magnitude de um risco ou combinação de riscos, expressa em 
termos da combinação das consequências (impactos) e de suas probabilidades. Neste 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8429compilada.htm
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Plano, optou-se pela escala 5 x 5;
●	 Plano de Integridade: documento que contém um conjunto organizado de 

medidas que devem ser efetivadas, em um período determinado de tempo, com a 
finalidade de prevenir, detectar e corrigir as ocorrências de quebra de integridade;

●	 Probabilidade: chance de algo acontecer;
• Programa de Integridade e Compliance: conjunto de mecanismos e procedimentos 

internos de prevenção, detecção e correção de práticas de corrupção, fraudes, subornos, 
irregularidades, atos ilícitos e desvios éticos e de conduta. Entre esses mecanismos 
e procedimentos, citamos o comprometimento do Conselho de Administração e da 
Diretoria Executiva evidenciado pelo apoio visível e inequívoco ao Programa, bem como 
pela destinação de recursos adequados; Código de Conduta e Integridade; treinamentos 
e ações de comunicação periódicos sobre o Programa de Integridade e Compliance; 
gestão de riscos; controles internos; Comitê de Compliance e Auditoria Interna; canais 
de denúncias de irregularidades (Controle Interno e Ouvidoria); investigações internas e 
medidas disciplinares em caso de violação das normas (p. ex. Processo de Administração 
Disciplinar e Administrativa Interna da Epagri (PRADE); processo administrativo para 
aplicação de sanções a fornecedores; processo administrativo de responsabilização da 
Lei federal nº 12.846, de 2013 (Lei Anticorrupção) (PAR); tomada de contas especial etc.); 
diligências adequadas na contratação de terceiros, conforme os parâmetros da legislação 
anticorrupção7;

• Risco: possibilidade de ocorrência de um evento que venha a ter impacto no 
cumprimento dos objetivos. É o efeito da incerteza nos objetivos. Esse efeito é um desvio 
em relação ao esperado, que pode ser positivo, negativo ou ambos (ABNT NBR ISO 
31000:2018 e 37000:2022). O risco é medido em termos de impacto e de probabilidade; 

• Risco de integridade: vulnerabilidade institucional ou organizacional que pode 
favorecer ou facilitar a prática de atos de corrupção, fraudes, subornos, irregularidades, 
infrações, abuso de poder, assédios e desvios éticos ou qualquer outra conduta que possa 
impedir, atrasar ou prejudicar a correta atuação dos órgãos ou das entidades do Poder 
Executivo;

• Tratamento de riscos: conjunto de procedimentos, ações ou medidas que visam 
evitar, mitigar, compartilhar/transferir ou aceitar o risco, conforme apetite a risco do 
gestor;

• Valores organizacionais: crenças sobre resultados ou ações desejáveis 
definidas pela Epagri como boas e importantes, para serem explícita ou implicitamente 
compartilhadas e aplicadas pela Empresa;
7 Vide art. 57 do Decreto federal nº 11.129, de 2022; Lei estadual nº 17.715, de 2019 e art. 53 do Decreto 
estadual nº 1.106, de 2017.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
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• Vulnerabilidades: deficiências existentes em tecnologias, sistemas, ambientes, 
pessoas ou nos próprios processos da Epagri que podem levar a um evento com um 
impacto para a Epagri. A causa de um risco é a soma de uma fonte e de uma vulnerabilidade 
(causa = fonte + vulnerabilidade).
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7 REFERÊNCIAS LEGAIS

As principais normas que tratam do Plano de Integridade são a Lei estadual nº 
17.715, de 2016 (Lei do Programa de Integridade e Compliance da Administração Pública 
Estadual) e o seu regulamento, o Decreto estadual nº 2.234, de 2022 (regulamenta a Lei 
do Programa de Integridade e Compliance).

Diversas outras normas legais e normas internas que também se relacionam 
diretamente com este documento:

• Lei federal nº 13.303, de 2016 (Lei das Estatais);
• Lei federal nº 8.429, de 1992 (Lei de Improbidade Administrativa);
• Lei federal nº 12.846, de 2013 (Lei Anticorrupção);
• Lei federal nº 12.527, de 2011 (Lei de Acesso à Informação);
• Lei federal nº 13.460, de 2017 (Lei das Ouvidorias);
• Lei federal nº 13.608, de 2018 (Lei do Canal de Denúncias);
• Lei federal nº 14.133, de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos) (art. 

178, que trata de crimes em licitações e contratos);
• Lei Complementar estadual nº 741, de 2019 (Lei da Reforma Administrativa);
• Decreto federal nº 11.129, de 2022 (regulamenta a Lei Anticorrupção);
• Decreto estadual nº 1.007, de 2016 (regulamenta a Lei das Estatais para as 

empresas estatais de pequeno porte);
• Decreto estadual nº 1.048, de 2012 (regulamenta a Lei de Acesso à Informação 

no âmbito do Poder Executivo do Estado de Santa Catarina);
• Decreto estadual nº 1.106, de 2017 (regulamenta a Lei Anticorrupção no âmbito 

do Poder Executivo do Estado de Santa Catarina);
• Decreto estadual nº 1.933, de 2022 (Ouvidorias).

Além disso, a seguir referenciamos as principais normas internas da Epagri relacionadas 
com este Plano:

• Estatuto Social da Epagri;
• Código de Conduta e Integridade da Epagri;
• Regimento Interno da Epagri;
• Regimento Interno do Comitê de Compliance;
• Estatuto da Auditoria Interna;
• Boas Práticas de Controle Interno, Gestão de Riscos e Compliance;
• Política de Transação com Partes Relacionadas da Epagri.

https://leisestaduais.com.br/sc/lei-ordinaria-n-17715-2019-santa-catarina-dispoe-sobre-a-criacao-do-programa-de-integridade-e-compliance-da-administracao-publica-estadual-e-adota-outras-providencias
https://leisestaduais.com.br/sc/lei-ordinaria-n-17715-2019-santa-catarina-dispoe-sobre-a-criacao-do-programa-de-integridade-e-compliance-da-administracao-publica-estadual-e-adota-outras-providencias
https://leisestaduais.com.br/sc/decreto-n-3532-2010-santa-catarina-regulamenta-dispositivos-da-lei-no-11-845-de-20-de-julho-de-2001-que-dispoe-sobre-o-programa-de-inspecao-de-emissoes-e-ruido-de-veiculos-em-uso-no-estado-de-santa-catarina-homologa-o-plano-de-controle-de-poluicao-veicular-pcpv-e-estabelece-outras-providencias?q=2234
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13303.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8429compilada.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/l13460.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13608.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2019/741_2019_lei_complementar_c.html
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11129.htm
https://leisestaduais.com.br/sc/decreto-n-1007-2016-santa-catarina-fixa-as-diretrizes-para-a-promocao-das-adaptacoes-necessarias-a-adequacao-das-empresas-publicas-e-sociedades-de-economia-mista-e-suas-subsidiarias-do-estado-de-santa-catarina-ao-disposto-na-lei-federal-n-13303-de-2016-e-no-decreto-n-1-007-de-2016-e-estabelece-outras-providencias
https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=243183
https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=341921
https://leisestaduais.com.br/sc/decreto-n-1933-2022-santa-catarina-dispoe-sobre-a-estruturacao-organizacao-e-administracao-das-atividades-de-ouvidoria-do-sistema-administrativo-de-controle-interno-e-ouvidoria-do-poder-executivo-estadual
https://transparencia.epagri.sc.gov.br/?page_id=900
https://transparencia.epagri.sc.gov.br/?page_id=917
https://transparencia.epagri.sc.gov.br/?page_id=823
https://transparencia.epagri.sc.gov.br/?page_id=823https://transparencia.epagri.sc.gov.br/wp-content/uploads/2022/03/Reg-Interno-Comite-Conformidade-Gerenciamento-Riscos-COMPLETO-1.pdf
https://transparencia.epagri.sc.gov.br/wp-content/uploads/2021/06/Estatuto_de_auditoria_interna-2018.pdf
https://transparencia.epagri.sc.gov.br/?page_id=734
https://transparencia.epagri.sc.gov.br/?page_id=964
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8 ANEXOS

8.1 Termo de Aprovação e Vigência

Eu, Edilene Steinwandter, Diretora-Presidente da Empresa de Pesquisa Agropecuária 
e Extensão Rural de Santa Catarina, tendo recebido o PLANO DE INTEGRIDADE desta 
entidade na data da assinatura digital e estando ciente da minha responsabilidade de 
apoiar e promover a execução das ações necessárias visando o tratamento e resposta 
aos riscos de integridade pública elencados no referido Plano, observando ao que dispõe 
o art. 11 da Lei estadual nº 17.715, de 2019, APROVO o Plano de Integridade em sua 
totalidade, instrumento o qual terá a vigência de 24 (vinte e quatro) meses, período a se 
iniciar na data de 01/01/2023.

Florianópolis, data da assinatura digital.

Edilene Steinwandter
Diretor-Presidente
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8.2 Termo de Recebimento e Compromisso

Eu, ________________________ vinculado (a                                                                       , 
sob matrícula de nº ________________________, DECLARO ter recebido o PLANO 

DE INTEGRIDADE DA EPAGRI na data da assinatura digital e estar ciente da minha 
responsabilidade de apoiar, cooperar, fomentar e observar todas as ações e medidas a 
serem desenvolvidas no âmbito do referido Plano.

Florianópolis, data da assinatura digital.

Nome:
Cargo:
Epagri:
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